
9>tefeiluta. Q)l1urüc:ipa.( de gua.ta.né.sia.
MINAS GERAIS

- L E I N9 894 -

"AUTORIZALIBERAÇÃODE SUBVENÇÃO"

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas

Gerais aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. J.Sl- Fica, o Executivo Municipal, autorizado a

liberar uma verba no valor de CZ$15.000,OO (Quinze miJ. cruzados), pa-

ra a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais. no corrente exercfcão ,
nos termos da Lei nl! 8llde 2J. de dezembro de 1984.

Art. 2Sl- Para atender às despesas decorrentes desta

Lei, serão utilizados recurso s da Dotação Orçamentária 2.1- GABINETEE

SECRETARIADAPREFEITURA,à verba 3.2.2.2.- Transferências ao Estado,

consignada em Orçamento.

Art. 311-Esta Lei entrará em vigor na data de sua

pub:'Lcação, revogadas as disposições em contrário.

--'



9'tefeiluta Q)11urLicipa(de quatan.é.sia.
MINAS GERAIS

L E I Nll 895

"AUTORIZAOERASDE REFORMAE AMPLIAÇÃO

DOP!ltDIO DOCHm SÃo JOsg"

O Povo do Municipio de Guaranésia, através da Câmara

Municipal. decreta e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguin-

te LEI:

Art. 12_ Fica, o Senhor Chefe do Executivo Municipal.,

autorizado a efetuar obras de reforma. e ampliação no Prédio do 8:!!
tigo Cine são José, recentemente desapropriado.

Art. 22- Para atender às despesas decorrentes desta

Lei, serão utilizados recursos da Unidade Orçamentária "SERVIÇOS1E

EDUCAÇl0E SA1IDE".à verba 4.1.1.0.- Obras e Instal.ações, consi~

da em Orçamento.

Art. 32- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contráriO.

Prefeitura MuniCipal. de Guaranésia,

aos 05 de março de 1987.

~

UM.~C~~ ..
JOÃ ARLOSMINCHI ,

-Pre eito Municip -

AP~~~ANY,

-Oficial Administrativo-



9>tefe.ilu.ta &TIu.n.idpa( de. gu.atan.é.Bia
MINAS GERAIS

- L E I NQ 896-

"AUTORIZAPAVIMENTAÇÃODE VIASP11BLICAS

E DÁOUTRASPROVIDtNCllS"

A Câmara Municipal de Guaranésia aprova e eu, Prefe,!

to Municipal, sanciono e promuJ.go a seguinte LEI:,

Art. 111-Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal aE,

torizado a executar obras de pavimentação e meio-fios à Praça Cororet

José Gabriel Pinheiro, localizada no Distrito de Santa Cruz da Prata,

neste Munic!pio.

Art. 211-A contribuição de melhoria das obras refer,!

das no artigo anterior será devida pelo proprietário à razão da meta-

de do custo correspondente à testada do imóvel beneficiado, adicion~

do-se as despesas de meio-fios, concedendo-se o desconto de 2~ (vin-

te por cento) para pagamento à vista.

Art. 32- Para atender às despesas deco~~entes desta'

Lei, serão utilizados recursos da Dotação Orçamentária 2.4.- SERVIÇOS

UREANOS,à verba 4.1.1.0.- Obras e Instalações, consignada no Or9ame~

to para o corrente exerc{cio.

Art. 411-Revogadas as disposições em contrário, esta

Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



9>tefeiluta QJTlunic:ipa(de guatané.sia
MINAS GERAIS

- L E I Nl! 897-

"AUTORIZAAQUISIÇÃODEDUASCALCULA-

DORASE DÁ OUTRASPROVIDtNCIAS"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal !:
provou e eu sanciono e promlÜgo a

seguinte LEI:

Art. 111- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Munici

pal, autorizado a adquirir 02 (duas) Calculadoras Eletrônicas.

Art. 211- Para atender às despesas decorrentes de§

ta Lei serão utilizados recursos através da Dotação Orçamentária :

2.3.- SERVIÇODEEDUCAÇÃOE SA1IDE,à verba 4.1.2.0.- Equipamentos e

Material Permanente, consignada no orçamento para o corrente exer-

cício.

Art. 311- Revogadas as disposições em contrário, e§

ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,

aos 05 de março de 1987.

~

~\)'-"-AI"~\J~<
JO CARLOSMINCHLLO,

-Pr feito Munici al-

(h.~=tAPARECIhÁDE-ALMEIDA LUANY,

-Oficial Administrati -



\

9>te.fe.Huta Q)TIurúcipa( de. guatané.sia
MINAS GERAIS

- L E I N9 898-

"AUTORIZAA ABERTURADE CmITO SUPLEMENTAR"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal .!
provou e eu, sanciono e promulgo a

seguinte :rEI:

Art. l!l- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal, a:!a

torizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de CZ$50.000,OO (ci.!!

coenta mil cruzados), para custear as despesas decorrentes das fest:L-

vidades carnavalescas no ano de 1987, à Dotação Orçamentária 2.3.-SE!!

VIÇOSDE EDUCAÇÃOE SAt1DE,à verba 3.2.3.1.- Subvençõe s Sociais.

Art. 2!l- Para atender às despesas decorrentes desta

Lei serão utilizados recursos através do superavit financeiro.

Art. 3!l- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu.-

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,

aos 05 de março de 1987.

~~~~~\r'!
JOÃ<t\~CARLOSMINCH.LLO,

-Prefeito Munici al-

AP~~~~ANY,
-Oficial Administrativo-



<]>te.fe.iluta QJl1unicipo.( de. quatanésia
MINAS GERAIS

- L E I Nll 899-

"AUTORIZA CESSÃO DE TERRENO MUNICIPAL
EM COMODATO"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal ~
provou e eu, sanciono e promulgo a
seguinte LEI:

Art. 111-Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal,
autorizado a ceder um terreno localizado à Rua Qu1ntino Bocaiúva, no
prolongamento da Rua Maria P. G. Fragoso, de propriedade do Patrim,2
nio Municipal, com área de 260 M2, em comodato por tempo indete~
nado, para a Corporação Musical Santa Bárbara.

Art. 211-O imóvel ora cedido retornará ao PatrimÔ-
nio Municipal, quando for de interesse, com a notificação prévia de
60 (sessenta) dias.

Art. 311-Revogadas as disposições em contrário, e,!!
ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 05 de março de 1987.

~~I~~~W
JOÃO~S MINCHlrfo.

-Pr~ito MuniciPJt-
~ríY'fX,~

APARECi:rIA"~ ÃumDA IftUANY.
-Oficial Administrativo-



9>tQ.fQ.iluta. &rrurticipa.l dQ. gua.ta.rtégia
MINAS GERAIS

- L E I N2 900-

"AUTORIZAPAGAMENTODE DESPESA.

E DÁOUTRASPROvrD!NCIA.S"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara MuniCipal .!
provou e eu sanciono e promulgo a

seguinte LEI:

Art. 12- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Municipal,

autorizado a efetuar o pagamento da importância de CZ$lO.OOO,OO(Dez

mil cruzados), como ajuda ao Sindicato Rural de Guaranésia, para o

pagamento do transporte da Comissão de Produtores de Oafé de nossa

Cidade até a Cidade de Brasília.

Art. 22- Para atender às despesas decorrentes desta

Lei, serão utilizados recursos da verba 3.1.3.2.- Outros Serviços e

Encargos, da Dotação Orçamentária 2.1.- GABINETEE SECRETARIA,con,!j!

tente do Orçamento vigente.



Çhefeiluta Q)ITurücipa.(de guata.né6ia
MINAS GERAIS

_ LEI Nll 901-

"AUTORIZA AUMENTO DE VENCIMENTOS

DO FUNCIONALISMO MUNICIPAL"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de

Guaranésia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art;. l!l- Fica, o Senhor Chefe do Executivo MUJ4

cipal, autorizado a majorar os vencimentos do Funcionalismo MB-
nicipal, Ativo, Inativo, Pensionista., Estatutário e Celetista,

da seguinte forma: 20%(vinte por cento) a partir de lI! de jaa

neiro de 1.987, 20%(vinte por cento) a partir de lI! de feve-'

reiro e 20%(vinte por cento) a partir de l!l de Março de 1.987.
§ ~nico: os reajustes concedidos em lI! de feve-

reiro e lI! de março serão a títu1.o de adiantamento salarial.



9>te.fe.ih.Lta. Q)l1un.icipa.( de. gua.ta.n.é.gia.
MINAS GERAIS

- L E I Nº 902-

"AUTORIZA PAGAMENTO DE SENTENÇA JUDICIÁRIA"

Faço saber que a Cântara Municipal aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 12- Fica, o SeriliorChefe do Executivo Municipal,
autorizado a pagar ao Sr. Antônio da Silva Pinheiro, a importância de
CZ$31.759,30 (Trinta e um mil, setecentos e cinco8nta e nove cruzados
e trinta centavos), em cumprimento à sentença judicial.

Art. 22- Fica, igualmente autorizado a proceder a a-
bertura de um crédito suplementar, em igual valor, à Dotação Orçamen-
tária 2.1.- GA.13INETEE SECRETARIA DA PREFEITURA, à verba 3.1.9 .l.-Sel!
tenças Judiciárias.

Art. 32- Para atender às despesas decorrentes da pre-
sente Lei, serão utilizados recursos através de superavit financeiro.

Art. 42- Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,



9>tefeiluta. QJITurüc:ipa( de guatan~!5ia.
MINAS GERAIS

- L E I N!l 903

"AUTORIZAAQUISIÇÃODE DUASMÁQUINAS

DE ESCREVER.E Di. OUTRASPROVIDtNCIAS"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal a-

provou e eu, Prefeito Municipal, sS:!}

ciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 12- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Municá

paã , autorizado a adquirir 02 (duas) Máquinas de Escrever.

Art. 22- Os recursos desta Lei serão obtidos atr~

vés da abertura de um Crédito Suplementar no valor de CZS25.000,OO·

(Vinte e cinco mil cruzados), à Dotação Orçamentária 2.3.- SERVIÇO

DE EDUCAÇÃOE SA1JDE, à verba 4.1.2.0.- Equipamentos e Material Pe.!:

manente, consignada no orçamento para o corrente exercício.

Art. 32- Para atender às despesas decorrentes de~

ta Lei, serão utilizados recursos através de maior arreCadação pr!

vista.

disposições em contrário, e~

publicação.



9'tQ.fQ.iluta QJT[urücipa( dQ. quatan.é.sia
MINAS GERAIS

- L E I NII 904-

H AUTORIZA AQUISIÇÃO DE CARROCERIA
COLETORA DE LIXO"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.
Faço saber que a Câmara Municipal ~
provou e eu sanciono e promuJ.go a
seguinte LEI:

Art. 12- Fica o Sr. Chefe do Executivo Municipal auto-
rizado a adquirir uma Carroceria Coletora de LiXo.

Art. 22- Fica igualmente autorizado a abrir um crédito
suplementar no valor de CZ$)OO.OOO,OO (trezentos mil cruzados), à ~
tação Orçamentária 2.5.- SERVIÇOS E OBRAS PID3LICAS, verba 4.1.2.0. -
Equipamentos e Material Permanente.

Art. )11- Para atender às despesas decorrentes desta
Lei, serão utilizados recursos através de superavit financeiro.

Art. 42- Revogadas as disposições em contrário, v esta
Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,

~

~iv.A~~~JOÃ ARLOS MIN I ,
-Pre ito Munici 1-

O.D'"'(,uA ~.
A1'A.RECIA An.1E~LUANY ,
-Oficial Administrativo-



9't~f~lluta Q)T(unlc:ipa(él~ guatané.sla.
MINAS GERAIS

- L E I N!! 905-

"AUTORIZA A CONSTRUÇÃO DE UM SANITÁRIO
P'ltBLICOEM SANTA CRUZ DA PRATA"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.
Faço saber que a Câmara Municipal .!i:
provou e eu sanciono e promulgo a
seguinte IEI:

Art. 12- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal
autorizado a construir um Sanitário PÚblico no Distrito de San-
ta Cruz da Prata, com 20 M2 (vinte metros quadrados) até o va-
lor de CZ$30.000,OO (trinta mil cruzados).

Art. 22- Para atender às despesas decorrentes des-
ta Lei serão utilizados recursos da Dotação Orçamentária 2.5.-
SERVIÇOS E OBRAS PltBLICAS, à verba 4.1.1.0.- Obras e Instalaçõe s,
consignada em Orçamento.



9'tBfBiluta QJT[urücipa( clB guatal1Q.sia.
MINAS GERAIS

L E I NQ 906-

"AUTORIZA CONSTRUÇÃO DE DEPENDtNCIAS"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal ~
provou e eu sanciono e promulgo a
seguinte LEI:

Art. 19- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal,
autorizado a construir, no terreno anexo à Igreja Nossa Senhora
Aparecida, dependências para instalação e funcionamento do cen-
tro comunitário, até o limite de CZ$30.000,00 (trinta mil cruz~
dos) •

Art. 29- Para atender às despesas decorrentes des-
ta Lei, serão utilizados recursos da Dotação Orçamentária 2.3.-
SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE, verba 4.1.1.0.- Obras e Instalaç<m,
consignada no orçamento vigente.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos

19 d:fe mai::::~~7.-
JOÃ LOS MINCHI ,

-Pre ito Municip -



<Jtefeiluta. QJT(un.icipa.( de gua.ta.n.é.8ia.
MINAS GERAIS

- L E I N2 907-

"AUTORIZA AU11ElITODE VENCI1IEH'20SDO
FUNCIONALISMO MUNICIPAL"

O Prefeito Municipal de Guaranési.a.
Faço saber que a Câmara Municipal de

Guaranésia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 12- Fica o Sr. Chefe do Executivo Municipal
autorizado a conceder um aumento de 20% (Vinte por cento) aos ve,!!
cimentos do Funcionalismo Municipal, Ativo, Inativo, Estatutários
e Celetistas.

Art. 22- Os recursos necessários à execução da pr!:,
sente Lei, serão através do superavit financeiro.

Art. )2- Revogadas as disposições em contrário, e~
ta Lei entrará em Vigor retroagindo a 12 de maio de 1987.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 02 de junho de 1.987.-

~\MA.~~~~JOÃ~CARLOS MINCR LLO,
-Prefeito Munici al-

et.LJ7r\-~4~
APARECIhÀ ~ ALMEIDA ~UANY,
-Oficial Administrativo-



9'te.fe.iluta. Q)TIurüdpa.( de. gua.ta.n.é.sia.
MINAS GERAIS

- L E I N2 908-

"AUTornZA DOAÇÃO DE SUBVENÇÃO"

O Prefeito Municipal de Guaranésia,
nos termos do Art. 59, § 2º, da Lei
Complementar n2 03, sanciona e pro-
mulga a seguinte LEI:

Art. 12- Fica, o Sr. Chefe do Executivo MuniCipal,
autorizado a doar ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaran~
sia uma verba de CZ$lO.OOO,OO (Dez mil cruzados), como ajuda fin~
ce í.ra,

Art. 22- Para atender às despesas decorrentes des-
ta Lei, serão utilizaQos recursos da verba 3.1.3.2.- Outros Servi-
ços e Encargos, da Dotação Orçamentária 2.1.- Gabinete e Secretari~
constante do Orçamento vigente.

Art. 32- Revogadas as disposições em contrário, e~
ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura I:Iunicipal de Guaranésia,
aos 08 de julho de 1.987.-

~

~~Q.~~JOÃO ARLOS UINC ILLO,
-Pre ito Munic ral-



9tefeiluta Q)11urüdpa[de guatanésia
MINAS GERAIS

- L E I N2 909

"AuTORIZA DOAÇÃO, EM ESPÉCIES, À ASSOCIAÇÃO
DOS I,IORADORES DO CONJUlTTO HABITACIONAL re-,
JOÃO BENTO RIBEIRO DO VALLE"

o Prefeito Municipal de Guaranésia,
nos termos do Art. 59, § 22, da Lei
Complementar n2 03, sanciona e pro-
mulga a seguinte LEI:

Art. 12- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal,
autorizado a doar à Associação dos Morado~es do Conjunto Habitaci2
nal Dr. João Bento Ribeiro do Valle, materiais de construção em g~
ral, até o limite de CZ$30.000,00 (Trinta mil cruzados).

Art. 22- Para atender às despesas decorrentes des-
ta Lei, serão utilizados recursos da Dotação Orçamentária 2.3.-
SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E SA1IDE, verba 4.1.1.0.- Obras e Instalações,
consignada no Orç~~ento Vigente.

Art. 32- Revogadas as disposições em contrário, e~
ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 08 de julho de 1.987.-

JOÃO~~~~,

-p;e~~ Munic~~~-

Üll~~~
CELI APA...'iECI~AjoE -ALL~IDA .crLUÁl'l"'Y,

-Oficial Administrativo-



9>tefeiluta. Q)Tlurüclpa.( de gUa.ta.rté8ia.
MINAS GERAIS

- L E Nº 910 -

ltAUTORIZA AUM~NTO DE VENCIME~TOS DO
FUNCIONALISMO MUNICIPALTi

o Prer=ito Municipal d8 GU3Tanésia.

Faço saber ~U8 a Câmara Municipal de
Guaran~sia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

rt. 1Q- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal,
2utorizado a conceder um aumento de 20% (vinte por cento) aos
vencimentos do Funcionalismo Municipal, Ativo, Inativo, Estatu-
t~rios e Celetistas.

Art. 2Q- As despesas decorrentes da presente Lei
sarao atendidas palas verbas do Orçamento em vigor, suplementa-
das em 20% (vinte por cento).

Art. 3º- Revogadas as disposiçõos em contrário,8~
ta Lei en1:rar~ em vigor retroagindo a 1º de junho de 1987.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 07 de julho de 1987.-

~

~ÀM~~~JO~O ~lLOS.MINC.ILLO,
-~r8 8ltO ~Iunlc pal-

no;~~v
A~iD~'~ ALMEID~HELUANY,
-Oficial Administrativo-



9'/:efeiluta Q)l1urücipa(de guatané.sia
MINAS GERAIS

- L E Nº 911-

1tAUTORIZA DJAÇTIO DE TERRENO MUNICIPAL
E DA OUTRAS PROVID~NCIA5't

o Pr9fsito Municipal de Guaranésia,
nos termos do Art. 59, § 2º, da Lei
Complementar nº 03, sanciona e pro-
mulga 8 seguinte LEI:

Art~ lº- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Munic!
paI, autorizado a doar ~ A.B.F.O.- Associaç~o Beneficente "Fernan-
do Os6rio11 um tarrsno de forma triangular, com ~rEa de 1.483,50 M2.

Art. 2º- O rsfsrido terreno localiza-s8 no confr~
to entre a rua Dr. João Pereira Dias, numa extensão de 63,50 M (S8~
senta 8 três metros 2 c~ncosnta centimetros) e a Avenida Deputado
Humberto de Almeida, numa extensão d8 74,50 M (Setenta 8 quatro m~
tros B cinCo2nta ccntfnlstros), fazendo fundo com propriedade do Sr.
Il:irino da Silva ou quem de direito, nUlna ext3ns~o de 43,00 M (qu~
renta s três metros) s sora dBstinado à construção da Sede da AP~E-

s30ci2Ç~O de Pais e Amigos ,'- . . ,,..... '.DOS ~XC8pclonalS 08 uUJraneSl8.

§ Único - Em caso de dissolução da Associação J8n~

f Lc cn t o liF:.Jrnando Os~riol!, o t e r r cno oe que trata a p r o s an t e Lei s~

ra autom~tic3nsnt8 incorporado ao Patrim3nio Social da Loja Maçoni-
ca 'lFernando Os6rioil ou na hip6tese da dissoluç~o oesta, a uma OU-

t~a instituição local congenere de caráter filantrópico.

Art. 3º- Após decorrido o prazo de Dl (um) ano,co~
tado a partir da presonte doação, Sem que tenha dado inicio as obras
de ccnstrução, o imóvel cuja doação e autorizada por esta Lei, r8ve~

FOLHP, Dl



COiHHJU,::ç70.-
9>tBfBLlu.ta &rru.n.Lcipa( d.B gu.atan.ésia.

MINAS GERAIS

t8r~ ao Patrim5nio Municipal sem contudo, resultar a reversao em
Jnus para a donatária.

Art. 4º- Revogadas as disposiç08S em contrário,
esta Lei entrará 2m vigor na data de sua publicaç~o.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 20 de julho de 1.987.-

JO~~.:LO~;~.J~LLO'-P:$l;;~: M"CiCi101-

C[LI p'p~~~up,rJY,

-Oficial Administrativo-

FOLHA 02



g>te.fe.lluta Q)T(unlcipa.( de. guata.né.sia
MINAS GERAIS

- L E I NQ 912-

f1ALTERA O ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL
NQ 907, DE 02 DE JUNHO DE 1987"

O Prefeito ~unicipel de Gueren~sia.

Faço saber que a C~nara Municipal de

Guaranésia aprcvou 8 eu, sanciono 8 promulgo a seguinte LEI:

Art. lº- O Artigo 29 da Lei Municipal nº 907, de
02 de junho de 1987 passa a tsr a ssguinte Ledação:

1!Art. 2º- P,s despesas decorrentes da presente Lei

serao atendidas pelas verbas do Orçamento em vigor, suplementadas

em 20% (vinte por cento).

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário,8~

ta Lei , 'En1:rara e~ vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaran~sia,

aos 07 de julho de 1987.-

~

~~Q..~~JO~O IRLOSMINC I LO,
-Pref~ito Municip 1-

CELI
-Oficial Administrativo-



9'mfeiluta Q)l1un.ic:ipa.( de gua.ta.n.é.õia.
MINAS GERAIS

- L E f~Q 913-

1'DISP~E S03RE O CCNSELHO
PECE!HES E DÁ OUTFU;S PROVIDt:CjCIi\S"

o Prefeito Municipal de .'"' ' .L:iU8ran2Sla.

Faço saber que a Câmara Municipal apro-
vou 8 eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º- Fica institcldo o Conselho Municipal de En-
torpecentes (COMEM), o qual, no ~mbito Municipal e segundo as peculiarl
cedes lOCais, se integrará ao Conselho Estadual de Entorpecentes (CONEM/

e ao Sistema Nacional de Pr3venção de Entorpe8Gntes.

Art. 29- O CONEM ~ 6rg~o cologiado, de car~ter consul
tivo afirmativo, nas qU5St~9S rsfersn 85 a Entorpecentes.

Art. 3º- são objetivos do Conselho Municipal de Entor
p8centes (COMEN):

1- Propor a politica local de Entorpec2ntes compatibl
lizando-a as Diretrizes do CONEN/MG e com o Sistema Nacional de Preven-
ç~o de Entor~8c2nt8s, oem como, acompanhar a respectiva 8X8CUÇ~O;

11- 8sti~ular estudos 8 pssquisas visando o aperf8i -
çoam2nto dos conhecimentos t~cnicos-cientrficos referentes ao uso e tr~
fico de entorpecentes 8 substâncias que determinem dependência fisiea el
ou p s i cu í c e ;

111- estimular programas de prsv9nçao contra a disse-
minação do trafico e uso indevido de substâncias entorpecentes ou que
08~2rmlnem Dependência fisica e/ou psiquica, de acordo com as Diretrizes
do CONE~J/\ iG;

1V- propor ao Conselho Estadual de Entorpecentes a ce-
lebraçGo de convênios ou protocolo de intanções e ssrviços para os fins
previstos nos incisos anteriores.

Art, 4Q- O Conselho Municipal de ~n~orp8centes (COMEN)
será integrado pelos seguintes membros, designados pelo Prefeito Municl

CJNT1NUA.
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um representante da Prsfeitura;
um representante da íV1ag istra t u r a local do Judiciário;
um I'epressntante do r-'-"iinist~rio P~blico 1L0cal;

lV- três rspr85sntantes da Comunidade;
V-
VI-
VIl-
VIlI-
lX-
X-
XI-

um representante da Ordem dos Advogados;
um profsssor da Rsde Municipal de Ensino;
um representante da Rede Estadual de Ensino;
um I'eprCs2ntante da Classe M~dica;
um reprsssntante da Câmara Municipal;
um representante da Secretaria de Promoção Social;
um representante da Secretaria de Interior e Justiça.

§ 19- O Conselho sera presidido por um de seus mem-
bros, escolhido e designado pelo próprio órgão 8 homologado pelo Pr~
feito Municipal.

anos podendo ser reconduzidos.
§ 29- Os membros do Conselho terão mandato de dois

Art. 59- As atividades dos membros do Conselho nao
58rao remuneradas, considerando-s8 de relevante interesse público os
serviços prestados ao Conselho Municipal de Entorpecentes (COMEN)o

Art. 69- As despesas decorrentes da presente Lei
serao atendidas pelas verbas próprias do Orçamento, suplementadas, 00

necessário.
Art. 7Q- Esta Lei entrará em vigor na data de sua'

publicação, revogadas as disposições em contrário.
\OCO\ õ· Prefeitura ívjunicipal de Guaranesia,

de julho de 1987.-

JO'O \~~~~1n,
-prs>lito MuniC:~~~-

P,P~~~UANY,

aos 07

CELI
-Oficial Administrativo-

,...... -



g>t:~f~ilu.ta Q5f[un.ic:ipa( d~ gu.atan.B3ia
MINAS GERAIS

L

C Pref'nito

916

de

roVcU c 8lJ sanciono 8
5 ~;cu i:'ite ""T.

a Lei nº 6jl/77, 01 rada Lei nº 78 /84, sora 2

ori~2 :

i o Li c o ,

amsnto a vista cc~ at6 30

C J s t o

2S s a

sc=~to de 40% (~uar8nta ser cento) dol~':LC2 ao,

1

fJ8:rO

2t~ 3D ~j:.éS

(vinte ~or csn~o) jo custo fiflel;

to os
a notifica , desconto C8 20,:

r? 3tações,

ncsnOD 3 1- COffi at~ 30
111- Com parcelansnto Oe ate 12 (doze)

, o custo f j n aL semlss após a notific

r t , 22- :·7svogai.J2S

~a Lei ?ntrara rm vicor a partir da lº de açosto de 1987.

i :".Jra

as ccn I'3rio,

de 2coStO de 1.987.-

~

~'vv...~~~
JCJ'\O J :LCS. F:CJH.ILIO,

-Pr:3T, Lto rO'U:lIClCa -

~~<%W~~}{_o;~:~~~MA~~i~;~;;~~:~_



g:>tefeiluta Q)1[un.icipa( de guatan.é.8io
MINAS GERAIS

917 -

i I "'C

ad i--:-ir

ta ':'l<CJS Etr2

sas oecorren S O?S

er avi t; f :.il"'nC

Cc s o

c_:~'=~+~,~~,
~~~o~_

-Orl8l21 ~s~rc~ivo-



CJte.fe.iluta cimun.ic:ipa( de. guatan.é.õio
MINAS GERAIS

:,0\./ Lr o 8

~I :

1 1

-"::. ,

~

~~'L~~-ê--CJ~;LCJc: ID"LUJ,

-:~' -;: .. ,,',: 5. -l~C :~_c: _.:_:',::; l._

C;W~~L
s; • ~ ,_ '~l _ - • .' C)-



9te.felluta. Q)llUrtlClpa[de. guatarté.glG
MINAS GERAIS

1:

'.! ~

, .
;,,_'! I' .1,0.

~

~~t~~.:._~.-! r-c ,~,:-! r r>
. :"",L- '-.> _~, ! ~ '- L- ,

n-Ó _ "_",O c:i~,-11-

~rm' db~___ ..'-~: r· c· -~ "','~':' ~_1~);\ ":,:~'l...- 'L

. ~ .",JGl. ,~, - sr~ ,.,-- "1]-



9>tBfBiluta. Q)TIurüelpa.( dB gua.ta.nésia.
MINAS GERAIS

92Q

te
?~_ 08 ,::;.!::r2ns~ia

=- i.

ao

sua b: J.C3.r~20.

].2,

'::~~~;~,]~~~,
.:~~~~['- \I, ,



9>tefelluta. Q)11un.ldpa.( de Ç}ua.ta.n.égia
MINAS GERAIS

971 -

r o f ~_~.o

1 0'2

r o
:J ~x;:;c !ti\JO

is, :::" - -!-;- ~!""j iCicor-

r r-a d o , ':-1 ....t7.r ::':ro
i.03.

s Ja. Lei S?

rejD r ora c rcc i ":-'03 s uc I

-:i-' e ,

,,', ":O~, ~~c~_~:u_ '11 I n~''-'" - -', '- .._. 0 ,'..'- _".:"", ' ..•..~ '-'-' ,

-P~?rc~ __to MlJnic~pal-

:-~~){' Y,

ar ...::::1 -r:n s-~:-~ a:---



<J>tefl2iluta. QJTIunic:ipa.(de guata.négia
MINAS GERAIS

')9 972-

GU,

li..

ia, oor 8-

c

.:' /

~~~Y\,l..r;:-.._:-'.~>- , ~-'<-: - -;,- " ' :~-
: 1 .,.n . +~ 10-



g>tefl2il~ta QJTl~rLicipa(de 9~atan.é6io
MINAS GERAIS

973

1º-

.1- Jj_ .o r ;

IT- Guinc:lo;

i'j-

1-

1



CJ>tefeilu.ta Qffi unlcipc] d ~
MINAS GERAI~ ';;1'uatané8'ia

'"'- '...! (1

'>=:- F"iC2, n

:.~;:::.'-

ra s

s-
-:" .
-L_'_l Z' rsi'

rC

)''';' -
,8 SU.J



9>tefeiluta Q)1Iuníctpcl de
MINAS GERAIS

9~5

c

iC

.~:

r"'''7H



9>te.fe.iluta Q)T[urücipa( de. guatanésia
MINAS GERAIS

r,

:3 Cr:>_S-

,/,"



qt~fellLLta Q)TILLrüctpa(él~ gLLotarté8l0
MINAS GERAIS

- L E I NQ 927-

"AUTORIZA AUMENTO DE VENCIMENTOS
DO FUNCIONALISMO MUNICIPAL"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de
Guaranésia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. lº- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal,
autorizado a conceder um aumento de 20% (vinte por cento) aos ven-
cimentos do Funcionalismo Municipal, Ativo, Inativo, Estatutáriose
Celetistas, admitidos até 31 de agosto de 1987.

Art. 2º- As despesas decorrentes da presente Lei s~
rao atendidas pelas verbas do Orçamento em vigor, suplementadas em
20% (vinte por cento).

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, e~
ta Lei entrará em vigor retroagindo a lQ de setembro de 1987.



DECRETO LEI N.' 1875/81 - ARTIGO 3.' - INCISO II

LEI ORÇAMENTARIA

EXERClclO
DEESTADO M' NAS GER" IS

PREFEITURA MUNICIPAL DE G U A R A N É SI. 1988

LEI NlI 928
Estima a Receita e fixa a despesa para o exerc!cio financeiro de 1988.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. ,lo - A Receita do Munlc!pio de Guaranésia, para o exerc!cio de 1988, é estimada em CzS88.300.000,00 (oi-

tenta e oito mi1hoões ei.trezentos mil cruzados) e será realizada mediante a arrecadação dos tributos, rendas e outras
Reoeitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, mediante o seguinte desdobramento:

RECEITAS CORRENTES
Receita Tributária................................................................... 1.950.000,00
Receita Patrimonial.................................................................. 13.100.000,00
Receita de Serviços.................................................................. 100.000,00
Transferências Correntes............................................................. 72.500.000,00
Outras Receitas Correntes ••.•..••.........•.......•...•..•••.••..•.•••.•.••••••••••••. ~_4~00~.0~0~0~,~0~0~

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES ••..•..•.•••.••••. 8~8~.~0~5~0~.0~0~0~!~o~o_
RECEITAS DE CAPITAL

Transferências Correntes............................................................. 250.000,00
TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL................ 250.000,00
T O T A L G E R A L.................... 88.300.000,00==================

Art. 20 - A despesa do Munic!pio, para o exerc!cio financeiro de 1988, fica, igualmente, autorizada em Cz$ ••
88.300.000,00 (oitenta e oito mi~ões e trezentos mil oruzados) e será realizada de acôrdo com a discriminação cons-
tantes do quadro anexo que faz parte integrante desta Lei, mediante as seguintes Categorias Econômicas e seus desdo-
bramentos por elementos (art. 22 do Decreto Lei nQ 1875/81).

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO

Pessoal ••...................................•......•.••........•.....•.........••.• 24.500.000,00
14.900.000,00
14.100.000,00

200.000,00
J4a.terial de ConS'U1Ilo ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••• •••••••••••
Serviços de Teroeiros e Encargos •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••
Diversas Despesas de Custeio · .....•

GAMA· R.,. BonfIm, LOt•. Fanet: 40-71 •. 442-182(1 . BH



EXERCICIO
DE

1988
DECRETO LEI N.' 1875/81

ARTIGO 3.' - INCISO I - MENSAGEM

ESTADO de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANtSIA

TOTAL DAS DESPESAS DE CUSTEIO ••••••.•.••••••••••••••• __ --'5""3~•...l.7.::..00:.:.:..:0~0.::..0L.:,O:..:0:...

200.000,00
700.000,00

4.000.000,00
800.000,00

Art. 3Q - Fioa o Prefeito Munioipal autorizado a:
a - realizar Operações de Crédito, por anteoipação da Receita, até o limite de 25% (Winte e cinoo por

cento) da reoeita estimada, nos têrmos do art. 67 da Constituição Federal,
b - abrir créditos suplementares às dotaç~es do Orçamento Vigente até o limite de 50 (o1nquenta por

oento) da receita estimada, nos têrmos do art. 43, § 12 da Lei 4.320/64;
c) - anular, parcial ou totalmente, dotações do presente orçamento, como recursos à abertura de crédi-

tos adicionais.

TRANSFERtNCIAS CORRENTES
Transferências Intergovernamentais .••.•••••.•••.••.........••...••••••••••••••••••
Transferências e Instituições Privadas ••••.•.••..•...•.••••••••.••••••••••••.•••••
Transferências a Pessoas •••.•••••.•••••.•.••.•.•..••••.••••••.•.••••••••••••••••••
PASEP ••••••••••••..•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

DESPESAS DE CAPITAL
:~rVESTIMENTOS

TOTAL DAS TRANSFERtNCIAS CORRENTES •.•••••••••••••••••
TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES •••••••••••••••••••••••••

Obras e Instalaçtsea ••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••..•.•••.•••••••••••••••••
Equipam.entos e Material Permanente••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL ••••••••.•••••••••••••••
TOTAL GERAL DA DESPESA;; •••••••••••••••••••••••••••••

Art. 4Q - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor a partir de
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAROOSIA,
aos 20 de outubro de 1.987.-

5.700.000,00
59.400.000,00

25.700.000,00
~.200.000,oo

88.300.000,00=====================

1 de Janeiro de 1988

Publlcodo e eüxcdo no local d.
cosnvee, '. sogUQO desta
P,efá.<o ao,.:)Jj / .<.)./ ..tL
Sw.la<in "" ...ibJ/ ..\.J./.J.l

Y\ \ .
-'c;i;~p~;;<,"o\~ *;;':;H~i;~;;-,

l(~ão Carlos Mihbl:i110
ll-efeito MuniciIlp.!

GAMA· RUI! Bonfim, 1.o1S • Fonu: 442·7188 - 442-1620 • BH ,



EXERCICIO
DEESTADO M I NAS G E R A I S

PREFEITURA MUNICIPAL DE G U A R A N É S I A
DISCRIMINAÇAo DA RECEITA

DECRETO LEI Nº 1875/811988

CÓDIGO O R C A D A

1000.00.00
1l00.00.00
1ll0.00.00
lll2. 00. 00
1112 .02. 00
1113.00.00
1113.05.00
1120.00.00
1121.CO.00
112J..00. 01
1122.ÚO.00
1122.00.01
1122.00.02
1122.00.03
1122.00.04
1122.00.05
1130.00.00
1300.00.00
1320.00.00
1321.00.00
1321.00.00
1390.00.00
1600.00.00
1690.00.00
1690.99.01

DlSCRIMINAÇAo DA RECEITA

RECEITAS CORRENTES
RECEITA TRIBUT1RIA

IMPOSTOS
Impostos s/O Patrimônio e a Renda

Imposto s/a Propriedade Predial e Territorial Urbana •••••••••••••••••••.••••
Impostos s/ a Produção e a Circulação

Impostos s/Serviços de Qualquer Natureza ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
1'AXAS

Taxas pelo Exerc!cio do Poder de Pol!cia •••••••.•

400.000,00
200.000,00

Taxas de Licenças ..Diversas •....•............•.......•....•...........•...•.•
Taxas pela Prestação de Serviços

Taxa de E.x:Pediente ••..• ,..................................................... 50.000,00
Taxa de num.inação Pública ••..•.•.... ,....................................... 500.000,00
Taxade LimpezaPÚblioa..................................................... 100.000,00
Taxa de Conservação do Calçamento........................................... 50.000,00
Taxa de Coleta de Lixo...................................................... 50.000,00

CONTRIBUIÇXO DE MELHORIA •••••••...••••.•••••••••••••••.•..•••••••••.•..••••..••• I ~~5~0~0~.~0;;0~0~,~0~0~
TOTAL DA RECEITA TRIBUT1RIA ••••••••••••••••••••••• I -=1~.9~5~0~.~O~0~0L'O~O~

100.000,00

RECEITA PATRIMONIAL
RECEITA DE VALORES MOBILURIOS

Juros de Títulos de Renda..................................................... 13.000.000,00
Dividendos.................................................................... 50.000,00
OUtras Receitas Patrimoniais •..•.•.....•.............•••.•.....•...••......••• I ~~~~5~0~.~0;;O~0~,~0~0;-

TOTAL DA RECEITA PATRIMONIAL •••••••••••.•••••••••• I__ ~1~3~.=1~00~.~0~0~O,~O~O~
RECEITA DE SERVIÇOS

OUTROS SERVIçoS
Renda da Estação ROdoviária .•.•.••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••• I ~l~O~O~.~O~O~O~,~O~O_

TOTAL DA RECEITA DE SERVIÇOS •••••••••••••••••.•••• I ~l~O~O~.~O~O~OL,O~O~

GAMA - Rua Bonfim, 1.015 - Fones: 442-7188 _ 442-1620 BH



] "'::'''"
. 1988

-----------------------~
[ ESTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

DISCRIMINAÇAo DA RECEITA

DECRETO LEI Nº 1875/81

CÓDIGO

1700.00.00
1720.00.00
1721.00.00
1721.01.00
1721.01.02
1721.01.05
1721.01.07
1721.01.20

1722.00.00
1722.01.00
1722.01.01
1722.01.02

1900.00.00
1910.00.00
1930.00.00
1990.00.00
1990.00.02
1990.00.03
1990.00.04
1990.00.04

DISCRIMINAÇAO DA RECEITA aRCADA

TRANSFERtNCIAS CORRENTES
TRANSFERtNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS

TRANSFERtNCIAS DA UNI1íO
Participação na Reoeita da União

Cota Parte do Fundo de ~artioipação dos MunicípiO - F.P.M - ••••••••••••••••
Transferênoia do Impôsto s/a Propriedade Territorial Rural - I.T.R. - ••••••
Cota Parte do Impôsto ~nico s/Lubrifioantes LíquidOS e Gasosos - F.R.N.- ••••
Cota Parte da Taxa Rodoviária ~nica - Impôsto s/a Propriedade de Veículos A~
to Motores - I.P.V.A. - ••.........•.••.....•••..•••.•....•.•.•••.•.••.....•

40.000.000,00
500.000,00
500.000,00

3.000.000,00

TRANSFERtNCIAS DOS ESTADOS
Participação na Reoeita dos Estados

Participação no Impôsto s/Circulação de Meroadorias - I.C.M. - ••••••••••••• 28.000.000,00
Cota Parte do Impôsto s/Trabsmissão de Bens Im6veis - I.T.B.I. - ••••••••••• 1 ~~5~0~0~.~0~0~0~,~0~0_1

TOTAL DAS TRANSFERtNCIAS CORRENTES ••••••••••••• 1__ ....l72.:,.:..5or:.;O::.;:0:.:.•.::.00::.:O:;.,l,~0.::.0_1

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
l'lltltaee Juros de Mora........................................................ 50.000,00
Reoeita da Dívida Ativa....................................................... 50.000,00
Reoeitas Diversas

Receita de Mercados, Feirss e Matadouros.................................... 150.000,00
Receita de Cemitérios....................................................... 50.000,00
Coneção Monetária... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 50.000,00
Ou.tras Rece1 tas .•...•............•....••...•...•.•.••.•.•..••..•••••.••.•••• 1 "..5~0;.=.:..;0;.:;0;.:;0~.~00;..1

TOTAL DE OUTRAS RECEITAS CORRENTES •••••••••••• 1 ~4:..::0:.:;0.:...0;:;.;0:;.:0::.1,:..::0:.:;0_1

=====~~~~~~~~~~!~~=TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES ••••••••••••••••••

GAMA - Rua BonfIm, 1.015 - Fonea: 442-7188 _ 442-1620 - BH



EXERCICIO
DEESTADO de Minas Gerais

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAm!!SIA
DISCRIMINAÇAQ DA RECEITA

DECRETO LEI Nº 1875/811988

CÓDIGO

2000.00.00
2400.00.00
2420.00.00
2421.00.00
2421.01.00
2421.01.01

DISCRIMINAÇAQ DA RECEITA ORÇADA

RECEITAS DE CAPITAL
TRANSFERtNCIAS DE CAPITAL

TRANSFERtNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS
Transferências da União

Partioipação na Reoeita da União
Cota Parte do Adioional do Impôsto ~nioo sôbre Lubrifioantes Líquidos e
Gasosos - F.N.D.U. - •............................•..•.........•.•...... 250.000.00

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL ••••••••••••••••••• ~=======~~~~~~~!~~=

TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA.................... 88.300.000,00
F==================

GAMA • Rua Bonfim, 1.015 • Fones: 442·7188 _ 442-1620 _ BH



ESTADO de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAR.ANtSIA 1988

EXERCICIO
DE DISCRIMINAÇAO DA DESPESA

DECRETO LEI N9 1875/81

CÓDIGO DISCRIMINAÇAO DA DESPESA AUTORIZADA

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1
3.1.2.0
3.1.3.0
3.2.3.2
3.1.3.2

3.0.0.0
3.2.0.0
3.2.1.0
3.1.2.2
3.2.1.3
3.1.2.0
3.2.3.0
3.1.3.1
3.1.3.2
3.1.9.0
3.1.9.1
3.2.0.0
3.2.2.0
3.2.2.2
3.2.2.2

1 - LEGISLATIVO
1.2 - Gabinete e Secretaria da Câmara

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO

Pessoal
Pess oal Civil ••.•..•••••••.•.•...•...•••••.••.••••....•.••.••••.•••••••••••••••

Ma.teriaJ. de consuac ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
Serviços de Terceiros e Encargos

Remuneração de Serviços Pessoais •.••••.••.•.•••••••••••••••••••••••••••••••••••
Ou.troa Serviços e Encargos •••••••..•••.•••.••••••••••••••••••.•••••••••••••••••

Soma da Unidade ••••••••••••••••••••
2 - EXECUTIVO

2.1 - Gabinete e Secretaria da Prefeitura
DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO
Pessoal

Pess oal 01vi1 ••.••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•.•••••
Obriga,ç'õea Patronais •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••

Material de Consumo••••••.•••••..•••••••••••••••••.•••••••••••••••••.••••.••••.••
Serviços de Terceiros e Encargos

Remuneração de Serviços Pessoais •••••.....•..•.•..••..•...•.......•..........••
Outros Serviços e Encargos •.•. 111 •• 111 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Diversas Despesas de Custeio
Sentenças Judioiárias .••...........•.•••.....•....•••.........................•

TRANSFERtNCIAS CORRENTES
Transferên~ias In:erg~ernamentais

Transferencias a Uniao ............•................•..........................•
Tran.s:terência.s aos Estados •.............................................•.....•

GAMA - RUI Bonnm. t.otl - Fone8: 44:1-71. - 442-1820 _ BH

2.400.000,00
50.000,00
50.000,00
50.000,00

2.550.000,00

2.400.000,00
5.000.000,00

100.000,00

2.000.000,00
2.000.000,00

100.000,00

100.000,00
200.000,00



DISCRIMINAÇAo DA DESPESA

DECRETO LEI Nº 1875/81

EXERCi CIO
DEESTADO de Minas Gerais

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANtSIA 1988

CÚDIGO DISCRIMINAÇAO DA DESPESA AUTORIZADA

3.2.3.0
3.2.3.3
3.2.5.0
3.2.5.1
3.2.5.2
3.2.5.9
3.2.8.0
4.0.0.0
4.1.0.0
4.1.1.0

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1
3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.3.1

\ 3.1.9.0
3.1.9.2

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1
3.1.2.0

Inativos ...........•...•..••.......•.......................•.....•...•.....•.••
Pensionistas ..........................................•••.•............•...•..•
Outras Transferências a Pessoas ••••.•••••••••.••••••••••.••••••••••••••••..••••

Ccmtribu1ção para Formação do P atrimônio do Servidor PÚblico - PASEP - •••••••••
DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS
Obra.s e Instalaç'lSes •••••••..•••••••.•••••••••••••••••••••.••.••••••.•••••••••••• 1 l:::;:4~.:.;2~0-::0~.:.0:-:0-::0:-'••00:-:~I

Soma da Unidade •••••••••••••••••••••••••••• 1__ ~2~9~.:.4••0~0~.:.0:.0~0~':.0:.0~.1
2.2 - Administração Financeira

Serviços de Terceiros e Encargos
Remun.eração de Se!"Viçoa Pessoais .•..•....••.•...• "•...•......••.••••.••..•.••••

Diversas Despesas de CUsteio
Despesas de Exercícios Anteriores ••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 ~~~5~0~.:.0~0-::0~'~0~0~1

Soma da Unidade •••••••••••••••••••••••••••• I ~1~.=6~5:.0~.:.0:.O~O~':.O:.O:.-I
2.3 - Serviço de Educação e Saúde

Transferências a Instituições Privadas
Contribuições Correntes .............•......••.••••.•....•.••...•........•.••..•

Transferências a Pessoas

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO

Pessoal
Pessoal Civil •..............•.........•.........•..•...........•............•••

Material de Consumo •....•.•.........................•..............•........•..••

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO

Pessoal
Pessoa:L Civil ••....•........••.•..••.......•.••.....•.•...••.•••.••••••••.•••••

Material de Conaum.o...•..••.......•.••.•••.....••.••••••••..•..•••..••.••...•••••

500.000,00
2.000.000,00

800.000,00
300.000,00
800.000,00

1.500.000,00
50.000,00
50.000,00

6.200.000,00
3.400.000,00

GAMA· Ru. Bonftm. t.D11 • fonM: 442-7188 • 442-tao • BH



ESTADO de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANtSIA 1988

EXERClclO
DE DISCRIMINACAO DA DESPESA

DECRETO LEI Nº 1875/81

CODIGO DISCRIMINACAo DA DESPESA AUTORIZADA

3.1.3.0
3.1.3.1
3.1.3.2
3.2.0.0
3.2.3.0
3.2.3.1
3.2.5.0
3.2.5.1
3.2.5.9
4.0.0.0
4.1.0.0
4.1.2.0

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.3.1
3.1.3.2
4.0.0.0
4.1.1.0
4.1.2.0

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1

Obras e Instalações ... ti............................................................ 6.000.000,00
Equipamentos e Material Permanente ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• I ~2~.~0~0~0~.~0~0~0~'~0~0_1

Soma da Unidade ••••••••••••••••••••••••••• I ~1==9~.~4~0~0~.~OO~~O~'~O~O_I
2.4 - Serviços Urbanos

Obrase Instalações................................................................ 5.000.000,00
Equipamentos e Material Permanente •••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 ~~2~0~0~.~0~0~0~.~0~0~1

Soma da Unidade ••••••••••••••••••••••••••• I ~5~.~6=-0_0~.~0__O_O~'~O__O_I
2.5 - Serviços e Obras PÚblicas

Serviços de Terctiros e Encargos
Remuneração de Serviços Pessoais •••••.••••••••.•••••••••••.•••••..•••••••••••••
Outros Serviços e Encargos•.......•..........•.....•••.•••..•....•.•.........•••

TRANSFERtNCIAS CORRENTES
Transferências a Instituições Privadas

Su'bvençtsesSociais •.••..••.•.•••..•••.••••..••••••••••••••••••••••.••••••••••••
Transferências a Pessoas

Inativos ......•..•••..•...•.....•.....•..••.•..•.•.••••••.••..•...•••.........•
Outras Transferências a Pesaoas ••..••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO

Material de Consumo •••••••••••..•••••••••.....•••..•••••••..•••••••••.•..••••••••
Serviços de Terceiros e Encargos

Remuneração de Serviços Pessoais •••...•.•...••.••••••.•••••.••••••••••.••••••••
Ou.tros Sez-viçoa e Encargos .•...•...••.........................••.•.•.••.•.....•

DESPESAS DE CArITAL

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO

Pessoal
Pessoal Civil •.•.•.•.••.•••••••••••..•••••••••••••.••.••••••.•..•..•••..•••••••

500.000,00
200.000,00

200.000,00
800.000,00
100.000,00

100.000,00
200.000,00
100.000,00

7.000.000,00
GAMA - RUI BcftIm. t.o1l - ForI8II: 442-7188 _ 442-U. _ BH



ESTADO de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANtSIA 1988

EXERClclO
DE DISCRIMINAÇAO DA DESPESA

DECRETO LEI N9 1875/81

CÓDIGO DISCRIMINAÇAO DA DESPESA AUTORIZADA

3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.3.1
3.1.3.2
4.0.0.0
4.1.0.0
4.1.1.0
4.1.2.0

500.000,00
Equipamentos e Material Permanente •.•••.•••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••• 1 -=1~.~0~0~0~.~0~0~0~1~0~0_1

Soma da Unidade •••••••••••••••••••••••• 1 2••9~.~7~0~0~.~0~0~0~1~0~0__.1

Ma.terial de Consumc ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Serviços de Terceiros e Encargos
Remuneração de Serviços Pessoais ......•.•.......•..............•...•.....•••••••

Outros Se:rV"iços e Encargos •.....•.••.....•......•.......•...•..•..........•..••

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS

Obras e Instalações .......•••.....•........•.•........••............•.......•..••

TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

11.200.000,00

5!000. 000,00
5.000.000,00

88.300.000,00
=================-

GAMA· Ru. Bonflm. 1m. - Fonu: 442-71•• 442-1a:zo • BH



MINAS GERAIS
EXERClclO DEMONSTRACAO DA DESPESA POR UNIDADES FOLHA 1

ESTADO DE
ORCAMENTARIAS_GUARANÉSlA 1988 SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEC. LEI N.' 1875/81 - ANEXO N." 2

DESPESAS CORRENTES

UNIDADES ORCAMENTARIAS CUSTEIO TRANSFERÊNCIAS
TO T A L

PESSOAL OUTRAS
CORRENTES

CAMARA MUNICIPAL •••••••.•••..••••••••.••.••••••••• 2.400.000,00 150.000,00 2.550.000,00

GABINETE E SECRETARIA DO PREFEITO •••••••.••.••.••• 7.400.000,00 3.200.000,00 4.600.000,00 15.200.000,00

SERVIÇO DE FAZENDA •••••••.•....•.•.•••..•.••.••.•• 1.500.000,00 150.000,00 1.650.000,00
SERVIÇOS DE EDUCAÇIO E SAttoE•••••••••••••••••••••• 6.200.000,00 4.100.000,00 1.100.000,00 11.400.000,00
SERVIÇOS tTR.BANOS •••••••••••••••••••••••••••••••••• 400.000,00 400.000,00
SERVIÇOS E OBRAS PttBLICAS ••••••••••••••••••••••••• 7.000.000,00 21.200.000,00 28.200.000,00

TOTAIS - 24.500.000,00 29.200.000,00 5.700.000,00 59.400.000,00



EXERClclO DEMONSTRAÇAO DA DESPESA POR UNIDADES FOLHA 2
ESTADO de Minas Gerais DE

ORÇAMENT ARIAS CATEGORIAS ECONOMICASSEGUNDO AS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARArmSIA 1988 DEC. LEI N.' 1875/81 -- ANEXO N.' 2

DESPESAS DE CAPITAL
TO T A L

UNIDADES ORÇAMENTARIAS INVERSOES TRANSFERENCIAS
TO T A LINVESTIMENTOS G E R A L

FINANCEIRAS DE CAPITAL

c!MARA MUNICIPAL •••••••••••••••••• 2.550.000,00
GABINETE E SECRETARIA DO PREFEITO. 14.200.000,00 14.200.000,00 29.400.000,00
SERVIÇO DE FAZENDA •••••••••••••••• 1.650.000,00
SERVIÇOS DE EDUCAÇXO E SA1ID:E•••••• 8.000.000,00 8.000.000,00 19.400.000,00
SERVIÇOS URBANOS •••••••••••••••••• 5.200.000,00 5.200.000,00 5.600.000,00
SERVIÇOS E OBRAS PrtBLICAS ••••••••• 1.500.000,00 1.500.000,00 29.700.000,00

TOTAIS _ 28.900.000,00 28.900.000,00 88.300.000,00



ESTADO MINAS GERAIS EXERCíCIO
O E DECRETO LEI N" 1875/81

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 1988 ARTIGO 3," - INCISO VI

DESPESA REALIZADA NO EXERCICIO ANTERIOR E A FIXADA
D E S P E S A

EXERClclO
REALIZADA EM FIXADA PARA

PARA O DE ELABORAÇAO DA PROPOSTA 1986 1987

1 - LEGISLATIVO

1.1 - Gabinete e Seoretaria da Câmara••••••....•.•.......••............... I •••••••••• 370.016,87 507.000.00
SOMADA UNIDADE••••••••• 370.016,87 507.000,00

2 - EXECUTIVO

2.1 - Gabinete e Seoretaria da Prefeitura •••••••••••••••• : ••••••••••••••••••••••••• 2.323.036,77 4.076.000,00

2.2 - Administração I':l..ila.n.ce1I'8. •••.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•...•.•.•.•.•.•.•...•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.• 213.663,63 242.000,00

2.3 - Serviços de Ed'J.caçao e Saúde .............................................................................................. 1.086.466,52 3.975.000,00

2.4 - Serviços Urbanos •••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••• 45.249,42 750.000,00

2.5 - Servigos e Obras PÚblicas ...................................................................•...........•........•• 2.482.461,33 4.450.000,00
SOMADA UNIDADE••••••••• 6.150.877,67 13.493.000.00
TOTAL GERAL••••••••••••• 6.520.894.54 ==M~~~~~~.r,~~••===============

GAMA - RUI Bonfim, I.OIS • Fone.: 442-7188 - 442-1 • OH



EXERClclO
ESTADO de Minas Gerais o E DECRETO LEI N° 1875/81

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARArmSIA 1988 ARTIGO 3.' - INCISO V

-
DEMONSTRAÇAo DA RECEITA ARRECADADA NOS DOIS EXERClclOS ANTERIORES E A ESTIMADA RECEITA ARRECADADA ESTIMADA

PARA O EXERClclO DA ELABORAÇAO DA PROPOSTA 19 85 19 86 PARA 19 87

RECEITAS CORRENTES

Recei ta Tributária ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 264.318,34 781.408,10 790.000,00
Recei ta Patrimonial. .••••.••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 968.443,38 1.254.865,98 682.000,00
Recei ta de SeI'V'iços •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 15.1.69,69 37.654,49 40.000,00
Transferênoias Correntes ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 2.776.900,36 1.0.641..208,31- 1.2.41.0!000,00
Outras Reoeitas Corr-entea •••••.••..•••••••••••......••.•...•..••..• 46.099·'" 61\.46l:J.99 69.000.00

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES••••••••• 4.070.9'1.1.2 1.2.780.602.87 13.991..000,00

RECEITAS DE CAPITAL

Transferências de Capital ..•......................................• 1.717.81 4.899 62 9.000 00
TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL•••••••• 1.717,81 4 899 62 9.000 00
TOTAL GERAL DA RECEITA ••••••••••••••• 4.072.648.93 1.2.781'\.1'\02.49 14.000.000.00

GAMA - Rua Bonfim, 1.015 - Fone.: 442-7188 - 442-1620 • BH



EXERClclO
ESTADO de Minas Gerais DE DECRETO LEI Nº 1875/81 ARTIGO 5º-

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANtSIA 1988

ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS

EXERCICIOS
CÓDIGO INVESTIMENTOS T O T A L

1988 1989 1990

2 - EXECUTIVO
2.1 - Gabinete e Seoretaria

4.1.1.0 Obras. Instalações ••••••••••••••••••••••••• 14.200.000,00 16.000.000,'00 20.000.000,00 50.200.000,00
2.3 - Eduoação e Saúde

4.1.1.0 Obras e Inatalaç ões ........................• 6.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 16.000.000,00
4.1.2.0 Equipamentos e Material Permanente •••••••••• 2.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 12.000.000,00

2.4 - Serviços Urbanos
4.1.1..0 Obras e Instalaç ões ......................... 5.000.000,00 5~000.000,00 5!000. 000, 00 15.000.000,00
4.1..2.0 Equipamentos e Material. Permanente •••••••••• 200.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 1.0.200.000,00

2.5 - Serviços e Obras PÚb1.icas
4.1.1.0 Obras e Instalações ••••••••••••••••••••••••• 500.000,00 1.0.000.000,00 17.000.000,00 27.500.000,00
4.1..2.0 Equipamentos e Material. Permanente •••••••••• 1.000.000.00 1.0.000.000.00 ,C:;.OOO.OOO.OO 26.000.000.00

TOTAIS •••••••••••••• 28.900.000 00 =~~:.222:.2221,22=!~:,222:.2221,22=~~~:.222:.2221,~1===========1,===

GAMA Rua BonfIm, 1.015 - Fones. 442-7188 . 442-1620 . BH



~

E X E R C I C 1 O L DEMONSTRAÇAo DA RECEITA E DESPESA

O E SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

1988 DECRETO LEI Nº 1875/81 - ANEXO Nº I
'------- '----" ----------'

ESTADO de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARArmSIA

D E S P E S ARECEITA

c-sESPECIFICAÇAO Cz$ ESPECIFICAÇAO Cz$

RECEITAS CORRENTES DESPESAS CORRENTES
Despesas de CUsteio •••••••••
Transferências Correntes ••••

Reoeita Tributária •••••••••• 1.950.000,00
13.100.000,00

Reoeita de Serviços......... 100.000,00
Transferências Correntes.... 72.500.000,00
OIltras Transferências ••••••• .,...._..:410.;:;0:..0;;;,;00:;.;:.11•..:;'0.;:;0-+-...;8.8;.::•..:;0,,-5l0.:;..:.;0:.:00;.:1:,r.;:;.0.;;.0,

53.700.000,00
5.700.000.00Reoeita Patrimonial ••••••••• 59.400.000,00

28.650.000,00"SUperav1t" •••••••••••••••••

66.050.000.00

28.650.000,00
DESPESAS DE CAPITAL

·'SUperavi t" ................•
RECEITAS DE CAPITAL
Transferências de Capital ••• 28.900.000 00

28.900.000 00~============::I:==
250.000.00 Investimentos •••••••••••••••

RESUMO RECEITA DESPESA

59.400.000.00
28.900.000,00

88.050.000.00RECEITAS E DESPESAS CORRENTES ... :

250.000,00RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL..:

SUPERAVIT DEFICIT .. : ---- ---+----_._----
TOTAIS .. : 88.300.000,0088.300.000,00

GAMA • Rua Bonfim, 1.015 - Fones: 442-71&1 . 442-1620 BH



1988
ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS

DECRETO LEI N.· 1875/81 - ARTIGO 5.·

ESTADO de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARArmSIA

EXERClclO
DE

LEI NO 929 -APROVA O ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS P/O TRnNIO 1988/1990
A Câmara Municipal de Guaranésia aprovOl1 e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. III - O Orçamento Plurianual de Investimentos do Município de ~anésia, para o triênio 1988/1990, elaborado
na forma dos Atos Complementares ~s. 43 e 76 de 29 de Janeiro e 21 de ~tubro de 1969, respectivamente, estima para o
período,.as Despesas de Capital em Cz$l56.900.000,00 (cento e cinquenta e seis milhões e novecentos mil cruzados).

Art. 211- Os recursos destinados ao financiamento d~ Despesas de Capital, previsto no Orçamento Plurianual, para
o triênio 1988/1990, são assim distribuidos:

RECEITAS DE CAPITAL 1 88 1 O
.Superavit do Orçamento Corrente ••••••••••••••••••••••••• 28.650.000,00 71.400.000,00
Transferências de Capital............................... 2 0.000 00 600.000 00

TOTAIS ••••••••••••• 2. 00.000 2.000.000 00
Art. 3ll - As Despesas de Capital, OI1ja realização fioa autorizada por esta lei, são as disoriminadas segundo as

Unidades Orçamentárias oonstantes do quadro anexo e, programadas oom base nos reoursos disponiveis, previstos no arti-
go anterior.

Art. 40 - Na elaboração das propostas orçamentárias anuais, do períOdO, serão ajustadas as importâncias oonsigna-
das aos projetos, pOdendo, em consequência da alteração da receita, ser oriados novos e suprimidOS, ou reformulados,
porjetos constantes desta Lei.

§ único - As importânoias referentes aos exercícios de 1989/1990, estimadas a preços de 1987, serão corrigidas mo
netariamente, Por ooasião da elaboração dos orçamentos anuais correspondentes aqueles exercícios.

Art. 51! - E1rta Lei entrará em vigor a partir de 1 de Janeiro de 1988, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal d9 Guaranésia,

---="'i"':;';"=''''';;;:~:'=~-+:-:-:::":,,,--- aos 20de outubro de 1.987.- __ ."....,~).u<I....j:.'4..u.~~.r.:la~~----
Pvbl;cQ(JQ Celi Ap. d Almeida

pCOH·':'e. : Q';'odQ o Oficial AdJninist
R . /. I '... 'Og" . ° lo

eglstrudo às Fls'§L~l.\'..G.do Livro s.c,::~;;'ooo'(:~:d~:,o <01cio

Próprio Nº ~"""'"'' o~'''?!''1...~
GAMA· Ra BonfIm. 1.015 • Fones: 442-7188," 442-1820 _ BH
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9>te.fe.iluta. Q)1lun.iclpa( de. quatan.ésia.
MINAS GERAIS

- L E I NQ 930-

"ALTERA O ARTIGO lQ DA LEI MUNICIPAL
NQ 923, DE 02 DE SETEMBRO DE 1987"

O Povo do Municfpio de Guaranésia, por seus re-
presentantes legais aprova e eu, em seu nome, sanciono e promul
go a seguinte LEI:

Art. 12- O Artigo 12 da Lei Municipal nQ 923, de
02 de setembro de 1987 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 12- Fica o Senhor Chefe do Executivo Muni-
cipal autorizado a adquirir os seguintes Equipamentos:

1-

Il-
Il 1-

IV-
V-
VI-
VII-
VIlI-
lX-
X-
XI-

01 Betoneira com Carregador;
01 Guincho;
01 Serra Circular;
Andaime TUbular;
03 Vibradores Elétricos;
03 Motores para Vibrador;
01 Polikorte;
01 Motor para Polikorte;
04 Carriolas Gerico;
Equipamentos de Segurança;
Ferramentas."

Art. 22- Revogadas as disposições em contrário,
esta Lei entraráo~m vigor na data de sua publicação.

\OC.o\
,y\a f'O

e o\i'l. -cc óes\~ •.~' ).; ,
00° ."v" .I( ". ',,, \ Prefei tu ra Munic ipal de Guaranesia,

~u'o"(, • ",o,,)..' \ li,:', \~)..,,;' .~'(,o

co<,"·"'··. oO;'i:"'~\ . ..~o,\,~ aos 27 de~utUbro de 1.987.-
~.c,""" 00'"\ \,&.~~;ç:; ~
s.c·•.•.0" "'o ( ':tJ,,; 'Oi" <1'''\.,:.,/' .. 1\ I • • ~ Q,1\ ;
'''C:';'~R:~~'~~,' ~O l~(?".~ JO~O A~ MIN~ L O,
• "1.'j).~ , ., l ,/ p' t M ' .~c~"~ ',.,.'" @>-<l .:-""", - re ~ o un i c apaz=

" J>Yí)~ Gh.r!V'r~uo.l'U.~
SL~))~'".•~;~.•~J','~ U CELI APARECIrÓAIDE ALMEID HELUANY,

~,U\,\ -Oficial Administra ~vo-
"



9'te.fe.iluta Q)l1urüclpa( de. guatané.õia
MINAS GERAIS

- L E I NQ 931-

"DISPÕE SOBRE A EFETIVAÇlo DO PESSOAL DO
MAGISTÉRIO MUNICIPAL E D~ OUTRAS PROVI-
otNCIAS"

A Câmara Municipal de Guaranésia aprova e eu, Pre-
feito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. lº- O Professor Rural Municipal será efetiva-
do para o cargo de Professor-P, Nivel 1, desde que preencha os r~
quisitos desta Lei.

Art. 2º- A efetivação do Professor se dará quando
o mesmo contar, pelo menos, 50 (cincoenta) meses de efetivo exe~
cicio e estar em regime de contrato no dia l5/outubro/1987.

Parágrafo Único- A efetivação a que se refere o A~
tigo Anterior dependerá de requerimento anexando comprovante de
tempo de serviço e habilitação profissional dos interessados, até
90 (noventa) dias após a publicação desta Lei.

Art. 3Q- Revogadas as disposições em contrário, e~
pecialmente as contidas no Titulo 111, Capitulo I, Seção I, da Lei
nº BB9, de OB/dezembro/1986, esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.



<Jtefeiluta. Q)ITun.iCipa.(de gua.ta.n.ésia.
MINAS GERAIS

- l E I Nº 932-

"AUTORIZA PAGAMENTO DE IM6vEl URBANO
E 04 OUTRAS PROVID~NCIAS"

A Câmara Municipal de Guaranésia aprova e eu, Pr~
feito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lEI:

Art. 19- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Municl
pal, autorizado a efetuar o pagamento do imóvel urbano desapropri~
do nos termos da lei Municipal nº B73, de 19/agosto/19B6, consti-
tuído de uma Edificação (Cine são José), com respectivo terreno,
bem como, os móveis, máquinas e equipamentos que fazem parte do
mesmo.

Art. 2º- Os recursos desta lei serão obtidos atr~
vés da abertura de um Crédito ESpecial no valor de CZ$4.000.000,OO
(Quatro milhões de cruzadas), à Dotação Orçamentária 2.3.-SERVIÇOS
DE EDUCAÇ~O E SAÚDE, Categoria Econômica 4.2.0.0.- Inversões fina~
ceiras, à verba 4.2.1.0.- Aquisição de Imóveis, através de supera-
vit financeiro.

Art. 3º- Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.



9>tefeiluta. Q)T[urlic:lpa.[ele gua.ta.nQ.sia.
MINAS GERAIS

- L E I Nº 933-

"AUTORIZA A CELEBRAR CONVtNIO COM
A FUNDAÇ~O NACIONAL PRÓ-MEMÓRIA,
ATRAVÉS DO INSTITUTO NACIONAL DO
LIVRO E DA OUTRAS PROVIDtNCIAS"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.
Faço saber que a Câmara Municipal ~
provou e eu, sanciono e promulgo a
seguinte LEI:

Art. lº- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Munl
cipal, autorizado a assinar Convênio com a Fundação Nacional~ó-
Memória, através do Instituto Naoional do Livro, para a manuten-
ção da Biblioteca Municipal "Alberto Alves".

Art. 2º- Fica, ainda, autorizado a tomar as pro-
vidências Jurídicas, Orçamentárias, Financeiras e Contábeis rel~
tivas ao Convênio.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário,
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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9>tQ.fQ.iluta. QJITurüeipa.( dQ. guatartlÍsia
MINAS GERAIS

- L E I Nº 934

"AUTORIZA AQUISIÇ~O DE IMÓVEL E 04
OUTRAS PROVIDrNCIAS"

A Câmara Municipal de Guaranésia aprova e eu, Pr~
feito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. lº- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal,
autorizado a adquirir um imóvel com área de 12,30,70 ha., por des~
propriação, pertencente ao Clube Aero Desportivo de Guaranésia, su
cessar de Aero Clube de Guaranésia.

Art. 2º- Os recursos desta Lei serao obtidos atra-
ves da abertura de um Crédito Especial no valor de CZ$734.B50,97 '
(Setecentos e trinta e quatro mil, oitocentos e cincoenta cruzados
e noventa e sete centavos), à Dotação Orçamentária 2.5.-SERVIÇOS E
OBRAS PÚBLICAS, Categoria Econômica 4.2.0.0.- Inversões Financeira~
à verba 4.2.~.0.- Aquisição de Imóveis, através de superavit fina~
ceiro.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, e~
ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 24 de novembro de 1.9B7.-

~
tw...~Q.~~

JO~O RLOS MINC LO,
-Pre ito Municip 1-

ejL~~~CELI APAREC1bA pE ALMEID ELUANY,
-Oficial Administra ·vo-

.r



9>t:efeiluta. Q)l1urücipa( de guat:an.ésia
MINAS GERAIS

L E I NQ 935

"AUTORIZA AQUISIÇKo DE EQUIPAMENTOS"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal ~
provou e eu, sanciono e promulgo a
seguinte LEI:

Art. lQ- Fica o Chefe do Executivo Municipal au
torizado a adquirir os seguintes Equipamentos:

A- PARA A BIBLIOTECA MUNICIPAL "ALBERTO ALVES":
1- 10 (dez) Estantes Moduladas;
2- 08 (oito) Mesas para Sala de Leitura;
3- 32 (Trinta e duas) cadeiras para Sala de

Leitura;
4- 02 (dois) Armários para Arquivo.

8- PARA ESCOLA MUNICIPAL "oLfMPIA DIAS DE LIMA":
1- 30 (Trinta) Carteiras Escolares;

C- PARA ESCOLA MUNICIPAL "OLGA DE SOUZA MIGUEL":
1- 30 (Trinta) Carteiras Escolares;

D- PARA AS ESCOLAS RURAIS MUNICIPAIS:
1- 90 (Noventa) Carteiras Escolares.

Art. 2Q- Para atender às despesas decorrentes des
ta Lei, serão utilizados recursos de verbas recebidas do Minis-
tério da Educação e Cultura.

Art. 3Q- Revogadas as disposições em contrário, e~
ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

~\~~ Prefeitura Municipal de Guaranésia,
->, ~B,<1.<'>, aos 24 de n embro\',~e~~L8?-

i',,,,,~,,\~ ~'1fO't '?::J/ JoKo ARLoSM'r~I LO,
\\eli""t1'" .'1'\;""\\\.' \\ ...,nt:~o·\OCO\ "e -Pr eito Municip 1-

1-' /'r\o\"~ <le"" ""'\ 1')J.~" J ~, . ~,co<lO 9000 '~" I co ".- 'GlUl.L

c;;el:.~'~"\'~" . ,.... ,." ~:""·'.:.o:1~t"<,,étbAPARECID DE ALMEID HELUANY,
; ,o'"' ,e«'" OO":!i\~r{~, ".".••••• -Oficial Administrativo-

~., • ." SilC; "'-")'\('\1' ~~e'';'~\\)Oft'f

." •• ,. '""H ".
"C." ,·~""v.,,-'
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g>t~f~lluta QJTIurücipa.( él.~ gua.ta.né.6ia.
MINAS GERAIS

- L E I Nº 936-

"AUTORIZA A EXECUÇ~O DOS SERVIÇOS DE
ILUMINAÇ~O NO LOTEAMENTO E D~ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"
O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal ~
provou e eu, sanciono e promulgo a
seguinte LEI:

Art. lº- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Muni
cipal, autorizado a executar os serviços de iluminação do Lote~
mento "Jardim P~ssaro da Ilha", localizado ~ esquerda da rua
Francisco Monteiro Dias, apos o Cemitério Municipal.

Art. 2º- Para atender as despesas decorrentes I

desta Lei, serao utilizados recursos através da abertura de cr~
dito suplementar no valor de CZ$2.433.600,00 (Dois milhões, qu~
trocentos e trinta e três mil e seiscentos cruzados), ~ Dotação
Orçament~ria 2.4.- SERVIÇOS URBANOS, ~ verba 4.1.1.0.- Obras e
Instalações, constante em Orçamento.

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de

~
~..:.v-.Q,\J~

JoAO RL05 MINCHIL O,
-Pref 'to Municipa -

Qili~,~~
CEU APARECIbA ~E-ALMEIDA H@LUANY,

-Oficial Administrativo-



9>te.fe.ilu.ta Q)l1unicipa( de. gu.atané8ia
MINAS GERAIS

- L E I Nº 937-

"ALTERA O ARTIGO lº DA LEI MUNICIPAL
Nº 803, DE 06 DE DEZEM8RO DE 19B4"

O Povo do Município de Guaran~sia, por SDUS repr~
sentantes legais aprova e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a
seguinte LEI:

Art. lº- O Artigo lº da Lei Municipal nº 803, de
06 de dezembro de 1984 passa a ter a seguinte redação:

"Art. lQ- Fica, o Sonhor Chefe do Executivo Muni-
cipal, aut~,izado a receber em doação, um terreno pertencente a
Emprese Brasileira de Correios e Telégrafos, onde está situada a
Praça Rui Barbosa, mediante e construção das instalações para a
Ag~ncia do Correio em Guaranésia, com área total de 109,73 M2."

Art. 29- Revogadas as disposições em contrário, e~
ta Lei entrar~ em vigor na data de SlJa publicaç~o.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 10 de dezembro de 1.987.-

~
~w,.~l:~

JO~O ARLOS MINCH LLO,
-Prs ~ito Munici al-

fuL[,YY){n.~/Y\A/Y
CELI APARECIDa 6dVALMEIDA H LUANY,

-OficieI Administrativo-



9'tefeiluta Q)l1urtidpa(de quatartésia
MINAS GERAIS

- L E I Nº 938-

"AUTORIZA ALIENAÇ~O DE IM6VEL"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal ~
provou e eu, sanciono e promulgo a
seguinte LEI:

Art. lQ- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal,
autcrizado a vender ao 8anco do 8rasil s/A, um terreno de pro-
priedade do Municfpio, nos termos do Decreto-Lei 200, Artigo 126,
§ 2º, alfnea "f" combinado com o Artigo 143 e, nos tormos da Lei
Municipal nº 846 de 05 de novembro de 1983.

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, es-
ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 10 de dezembro de 1.987.-

'JJ~JO CARL~ MINC ILLO,
-Pr feito Munic pal-

QQh~&u
CELI APA~ECI6À PE.•....ALME~LUANY,

-Oficial Administ~:~~v:-



9>tefelluta Q)T(urüc:ipa(ele guatanésia.
MINAS GERAIS

- L E I NQ 939-

"AUTORIZA PAGAMENTO DE DESPESA
[ D~ OUTRAS PROVIDrNCIAS"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.
Faço saber que a Câmara Municipal ~
provou e eu, sanciono e promulgo a
seguin::e LEI:

Art. lQ- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal,
autorizado a custear despesas com brindes de Natal ao Funciona -
lismo Público Municipal, até o valor de CZ$30.000,00 (Trinta mil
cruzados) •

Art. 29- Para atender às despesas decorrentes des-
ta Lei, sorao utilizados recursos da Dotação Orçamentária 2.1. -
GABINETE E SECRETARIA, à verba 3.1.3.2.- Outros Serviços e EncaE
90S, constante do Orçamento, através de superavit financeiro.

sua

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 10 de dezembro de 1.987.-

~
~~t.l~JO~ ARLOS MINCHI LO,

-Pre eito Munici 1-

CELI
0!l~~

APAREC~A I~-ALMEIDA ~LUANY,
-Oficial Administrativo-
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9>t:efelluta QJ11un.lcipa(de guat:an.é3ia
MINAS GERAIS

- L E I Nº 940 -

"AUTORIZA AUMENTO DE VENCIMENTOS
DO FUNCION~LISMO MUNICIPAL"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de
Guaran6sia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. lº- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal,
autorizado a conceder um aumento de 31% (Trinta e um por cento)'
aos venci~entos do Funcionalismo Municipal, Ativo, Inativo, Est~
tutários e Celetistas, como antecipação salarial.

Art. 2º- As despesas decorrentes da presente Lei
serao atendidas pelas verbas do Orçamento em vigor, suplementadas
em 31% (Trinta e um por cento), através de superavit financeiro.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 10 de dezembro de 1.987.-

~
~~.MtD~JO~ ARLOS MIN I LO,

-Pre eito Municip 1-



9lte.fe.iluta QJ'ITur-.icipa.(de. gua.ta.n.ésia
MINAS GERAIS

L E I Nº 942 -

"AD1PT~ ~ ~[GISLAÇ~O
LI~T~ JE S~~V~ÇOS
ISS DE ~U_ DISP~E

RCL TIVO=: ,."\0

o Pref8ito Munici~al de ~ , .
uu e ic n e c i o ,

Faço saber qU2 3 câmara MunicipeJ
de Guar3n~sia aprovou 8 eu, sa;lciono s promulgo a seguinte'

Art. lº- Ficam incorporados ao C6digo Tribut~rio Mu-
:::JlSpOSlça:J

,
a que S8 ref e r e o ISS, os serviço:?

C~ 3tan~8S ria "Lista d8 S~rvjço~l', ds lUE trata a ~ci Com-'
plcm3ntar nº 56, da lS/dazembro/1987.

Art. 2º- Fica o Podor EX8CUt5.vo ~unicip21 QutGriz~do
no prazo de 60 (sessenta) dias, a
ta Lei, a baixar Q r8gulam8ntação

CJntar da publicação des-
fizer n8cess~ria tqu S>.J

d.2 mat~ria que r2~8 o assunto.
nrt. 3º- Esta Lei entrará 2m viQor na data de =ua p~

blica~~o, rsvogadas as jisposiç5es em co~tr~rio.

Pr3fsitur3 , .
:n2:12,

30S 3C da d8zc~bro ~s 1987.-

~

< . ,
f:'" r:-" _A '·1 T c c ,'1
,--' '", j _" ,_, ,1,

-Oficial


